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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.607/2023
Autor: Sargento Portugal

Data da 
Apresentação:

16/05/2023

Ementa: Garante aos agentes da Segurança Pública elencados no caput
do art. 144 da Constituição Federal, aos Guardas Municipais e
aos agentes socioeducativos dos Estados, dos Territórios e dos
Municípios  reformados  por  invalidez,  o  direito  de  perceber
remuneração integral condigna, em valor correspondente àquela
que poderia  ter  alçado em razão do exercício  da  atividade e
interrompido por incapacidade permanente para o exercício da
atividade.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família; 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2294368

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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